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1. OBJETIVO 

Esta Política tem como objetivo orientar o tratamento das questões relacionadas a saúde e 

segurança do trabalho do Grupo Partnership. 

 

2. DEFINIÇÕES 

EPI: Equipamento de Proteção Individual – são equipamentos utilizados para proteger o 

trabalhador contra riscos que possam ameaçar sua saúde e segurança durante a realização 

de suas atividades profissionais; 

EPC: Equipamento de Proteção Coletiva - equipamento destinado a proteger a integridade 

física e a saúde de todos os colaboradores de uma área, atuando na eliminação ou redução 

dos riscos no ambiente de trabalho; 

 

3. REFERÊNCIAS 

PL_01_Código de Ética e Conduta; 

PL_02_Política de Antissuborno e Anticorrupção; 

PL_03_Política de Sustentabilidade; 

PL_05_Política de Meio Ambiente. 

 
 

4. POSIÇÃO DO PROCESSO COM RELAÇÃO À ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

Macroprocesso: Gestão de Saúde, Segurança, Meio Ambiente e Qualidade 

Processo: Gestão de políticas corporativas 

 
 

5. PRINCÍPIOS 

O Grupo Partnership é uma organização comprometida em agregar valores a pessoas e 

empresas conectando projetos. Assim sendo, incentiva e promove iniciativas que visam: 

• Proporcionar condições de segurança e saúde para todos os empregados, inclusive 

terceiros, por meio de ações para identificação de perigos; levantamento, 
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dimensionamento, eliminação e/ou minimização de riscos; prevenção de lesões, 

acidentes e doenças relacionados ao trabalho; e da manutenção de ambientes seguros; 

• Disseminar uma cultura organizacional voltada à Saúde e Segurança Ocupacional, 

baseada em relações de respeito, igualdade e confiança; 

• Promover e incentivar a adoção e prática de hábitos saudáveis para a melhoria da saúde 

física e mental dos empregados, seu bem-estar e qualidade de vida, repercutindo em 

seus familiares; 

• Cumprir a legislação vigente, bem como o código de conduta institucional e outros 

requisitos subscritos pelo Grupo Partnership; 

• Disseminar a prática da melhoria contínua e desempenho em saúde e segurança do 

Grupo Partnership; 

• Cumprir os critérios legais e regulatórios pertinentes; 

• Avaliar aspectos e impactos ambientais de suas operações atuando de forma preventiva; 

• Atuar de forma integrada com as partes interessadas; 

• Garantir do uso sustentável e eficiente dos recursos energéticos; 

• Garantir o uso adequado dos EPI e EPC; 

• Garantir o cumprimento das instruções técnicas, normas, regulamentações e 

procedimentos. 

 

6. CRITÉRIO LEGAL E BOAS PRÁTICAS 

O Grupo Partnership possui como compromisso atender às políticas e normas nacionais que 

regem a saúde e a segurança do trabalhador nos territórios onde atua, bem como cumprir 

outros compromissos, tais como acordos coletivos, pactos voluntariamente assumidos e 

exigências de entidades certificadoras de qualidade, sempre respeitando as especificidades 

locais e a confidencialidade das informações. 

Também se manterá atualizada quanto às recomendações de renomadas instituições 

internacionais e nacionais que preconizam as melhores práticas de promoção do bem-estar, 

da saúde e segurança dos trabalhadores, direcionando esforços para incorporar as práticas 

de intervenção e gestão que se aplicam à realidade/necessidade do Grupo Partnership, 

visando atingir os objetivos dessa Política com qualidade e sustentabilidade. 


